
 

 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO 

HUMANA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 1.570/2025, QUE REGULAMENTA O USO DE ESPAÇOS 

PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE, ESTABELECENDO MEDIDAS DE 

SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E PROTEÇÃO AO BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Promoção Humana da Câmara Municipal de Pouso 

Alegre – MG, no uso de suas atribuições legais para exame do “PROJETO DE LEI Nº 1.570/2025”, emite 

o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais. 

 

FUNDAMENTAÇÃO  

 

 Conforme o artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da 

Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca 

das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e 

Promoção Humana, cabe especificamente, nos termos do art°. 71-A, do Regimento Interno, examinar as 

proposições referentes às matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei. 

 

Lado outro, restou evidenciado que o Projeto de Lei nº 1.570/2025, tem por objetivo estabelecer 

normas de uso dos espaços públicos no Município de Pouso Alegre, com foco na ordem pública, segurança e 

bem-estar coletivo, abordando especialmente o consumo de bebidas alcoólicas em vias públicas, obstruções 

de logradouros, embriaguez em prédios públicos, pernoite indevido em praças e áreas de lazer e medidas de 

fiscalização e penalidade. 

O projeto se mostra coerente com os princípios constitucionais de interesse local (Art. 30, I da 

Constituição Federal) e com a competência do Município para legislar sobre assuntos de ordem pública e uso 

do solo urbano. A proposta visa promover a harmonia do convívio social, o uso ordenado dos espaços públicos 

e a prevenção de situações que coloquem em risco a integridade física, a mobilidade urbana e o sossego 

público. 

O texto legislativo preserva direitos fundamentais, garantindo o devido processo legal, inclusive nos 

casos em que há previsão de sanção, e ainda prevê ações de assistência social para pessoas em situação de 

vulnerabilidade, evitando medidas exclusivamente punitivas e promovendo inclusão social. 

Destacam-se os seguintes pontos positivos: 



 

 

Respeito ao uso licenciado de espaços públicos por estabelecimentos e eventos autorizados; 

Clareza na regulamentação da atuação de órgãos de fiscalização, promovendo a integração entre os 

setores da Administração Pública e os órgãos de segurança; 

Inclusão de campanhas educativas e abordagem humanizada a pessoas em situação de rua; 

Previsão escalonada de sanções administrativas, garantindo proporcionalidade. 

Diante da legalidade, conveniência e oportunidade da matéria, e considerando a relevância da proposta 

para a manutenção da ordem pública, segurança dos cidadãos e uso consciente dos espaços urbanos, esta 

Comissão emite parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em questão. 

 

CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

O Relator da Comissão Permanente Saúde, Assistência Social e Promoção Humana, feita a análise, 

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI 1.570/2025, para a 

manutenção da ordem pública, segurança dos cidadãos e uso consciente dos espaços urbanos. 

 

 

 

 

 

Pouso Alegre, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

Vereador Miguel Jr. Tomatinho 

Relator 

 

_______________________                                           _________________________ 

Vereador Fred Coutinho                          Vereador Rogerinho da Policlínica 

Presidente                                                    Secretário 
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